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Abrigo de Passageiros na Avenida Íris Vieira 
Souto Maior (Binário), nesta cidade. 

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco 

da Silva Neto, ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a 

CONSTRUÇÃO DE UM ABRIGO DE PASSAGEIROS NA AVENIDA ÍRIS 

VIEIRA SOUTO MAIOR (BINÁRIO). NESTA CIDADE. 

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 27 de março de 2025. 

Justificativa: 

Justificativa: 

Allan ousa 

do Hospital) 

Vereadora 

Quem usa o transporte público diariamente sabe da importância dos 
abrigos das paradas de ônibus - seja para se proteger da chuva ou do sol, seja 
por levar um longo período de espera sem ter um lugar para descansar. É 
notório que na Avenida Íris Vieira se faz necessário a construção de um abrigo, 
pois os usuários de transporte coletivo ficam expostos ao sol, chuva, além do 
desconforto de ficarem as margens da via correndo risco de serem 
atropelados. 
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